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CoNTRATO N'03.04.01/2025 - 43 SAMA
pnpcÁo x'os.o4.uno2s
PROCf, SSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O2 I4IOOOI 44

TERMo DE CoNTRATO nT eRTsTaçÃO DE SERVIÇOS,

QTJts FIZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DA

AGRICTJLTURA, MEIO AMBIENTE E PESCAE F C CUNHA

RU}'INO LTDA.

O(A) SECR-ETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA, com sede no(a) Avenida 08

de Novembro. SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.,143.708/0001ó6, neste

ato representado(a) pelo(a) S(a) José Ricardo Mendes de Sous4 doravante denominada C'ONTRATANTE.

e o(a) F C CIJNIIA RTIFINO LTDA. inscriro(a) no CNPJ/MF N' 10.587.062/0001-03. sediado(a) na R

DEP. FRANCISCO MONTE, 556, salas 0l e 02, centro, Marco / CE - CEP: 62.560-000, doravante

designada CONTRATADA, neste âto representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO CARLOS CUNHA

RUFINO. portado(a) do CPF/lvÍF N" 708.467.233-87, tendo em vista o que consta no Proccsso no

00002.20250214/000144 e em observância à disposições da Lei n" 14.133" de l'de abril de 2021. e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o prescnte Termo de ContÍato. mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (AÉ.92, I E II)
l.l. o objelo do presente instrumento é CONTRATAÇÃ0 DE EMPRI.SA ESPI]CIALIZADA PARA

EVENI'UAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANT;4AÇÃO DE EVENTOS DAS DIYERSAS

IINIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUNICIPAT- DE JAGUARIBE/CI]. NAS

condições estabclccidas no l'ermo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

\EQ DES( I{l(.\() \t \lt( \ t \t) QTD V. UNIT \'. TOTAT

.1

pALCo cRANDE poRrE ffi§[â rrb 2.0 ti.451,e0 2ó.e0e,m

PAT,CO GRÀ}iDE }TORTE: UTAÇÃO DE PAICO EM ESTRtfiI,RÁ DE ÂIT]MINIO COBERTq MEDNü) I4M DE FRE}.iÍE R)R I OM

DE FLINDo DE ÁREâ coBERTÀ DEBoc.A COM 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E PÉ DIRENO COM I7M DE AI-TURÀ

F-sTRurlJRA PARA pÂ LINE EM ALLMINIo Q30 DE 2M DÊ t-^Rct]RA PoR 8M DE ÁLTURÀ coM AREAS DE BÂcIisrACE NAs

DUÂS LAIERÂIS SENT» UMA MEDINTD 5M)L\M E A OUTRA MEDINI)o tMX6M COBERTA EM I.oNA MGTH&DAY BRANCÀ

PISO EM ESTRUruRÂ RE}'ESTIDA EM COMPENSADO DE ISMM ACARPÊTADO, NA COR GR FITÊ, DUAS ESCADAS. COM

FF,CHAMENTO COMPLETO EM TORNO Tx) PAICO EM PAINEL DE 3)O ESTRUT(JRA EM METALOu RJ:VÊSIIDO EM MÂDEIRA

pALCo MENoR r<xrE ffi§à Dü r2.0 2.5se.00 30?0t.m

PArcO MENOR PORTE: I )CAÇÀO DT PATC\) EM ESTRT|ITR,Â DE ALUúNIO COBERTO, MEDlNt)o 8 M DE TRENTE POR 6M

DE FTJNDo DE ÀREA CoBERTA DE BoCÀ C.OM 2M DE ÁITIJRA Do CHÂO AO PISO E PÉ DREITO COM 6ITí. ESTRUTI.JR.Â P,{RA

PA Lü'E EM ALIJMiNIO Q]O DE 2M DE LARGI.IRA POR tM DE ÂLTURÂ COM ÁREAS DE AACX STÁGE NAS DUAS LATERAIS

MEDTNm 5Mx5M CoBERTA EM LoNÁ NlcrHilDAY BRANC^, PIso EM EsrRtruRA METÁ!rcA MÉDlNm 24M DE IRENTE

FRANCrsco Hi§*tff*"
CÂRLOS CUNHA criroe curxr
RUFINO:70a/I67 ÂuFriD706{672347

23387 f*il";ÍS"
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POR 8M DE FUNMS, REVESTIDO EM COMPENSÀDO DE IsMM ÂCARPEIAM, NA COR GRAFITE. DUAS ESCADÁ, COM
FECHAMENIO COMPLETO EM TOflNO Do PALCO EM PAINEL DE ])O ESTRUTTIRA EM METALOM, REVESTIDO EM M-ÀDEIRA

LocÀÇÀo DE TABLADo rno r J[Siâ M<úo qr&ldo 40.0 45,00 1.arc.00

tocAçÀo DE TABLÂDo TIpo l: EM ESTRUTURA DÊ FERRo cALvANrzADo E roLHAs DE coÀ{pENsADo DE tiMM coM
FECIIAMENTo NAs LATER^|S E ACARpETAm, coM No úNTr,ío 0l MÊTRo DE ÁLTURÀ INCLUINDo DESPESAS DE

ALMENTACÃo E HoSPEDAGEM DA Eet'IpE. Tox) smuço DEVE sER pRrsrADo coM EXCELENTÉ eUALIDÂDE,
ACAts^MENToSEGURANÇÀ MoNrADo E TESTADo coM No MÁxIMo 24 HopÂs ANTES m rMcro m EvENro,
coltf oRME DETERMINAÇÂo Do CoNTRATAI\'IE.

LocAçÃo DE rÂBLÁDo 'I ÍP() 2 mÊfiâ M6o eurdÍrdô 40 0 5sJ0 2 l-í0,00

LocÀÇÂo DE TABLADo Tlpo 2: EM ESTRUTUR { DE FERRo cÁLvANzÂDo E FoLHÂs DE coMpENsADo DE IJMM coM
FECIIAMENTo NAs LATERÁ.IS E ACÂ-R.PETADo, coM No MiNIMo 02 METRoS DE ALTURÁ, TNCLUINDo DEspEsAs DE

ALIMENIAçÃo E HGPEDAGEM DÁ EQUIPE. TODO SERVIçO DEYI] SER PRTSTAM COM EXCELENTE QUÁI-IDADÊ
ACABAMENTo,SEGURANCÀ MoNTAm E TEsTÂI)o coM No MÁxMo 24 HoRÂs ANTES m INiclo Do EvEN-ro,
coNFoRME DETERMTNAçÀo Do coNTRÂTÀÀ'rE.

LoclÇÃo DE cAMARTM rpo l ffi}ff. Di. 4.0 3.51e.52 r4rrt,08

Loc'AçÃo DE CAMAR]M Trpo l - r.ocAçÂo DE CÂMARIM MoNTAm EM ALtlMiNIo coM 4M DE FRENTE PoR 4M DE

FUtiDos. Â CoBERTA MoNTADA ÊMÊsTRuruR-À TUBIJLAR EM LoNA Nrrcfl&DAy coM ÁÂEÂ MARIo QUE Â ÁREÂ m
CÀMARIM pÁssANm No MiNIMo 0,50cM EM CADA LADo, ptso RE\GsrIm EM cÂRpETE cINzÀ cLMATIzADo coM
BANHEIRo euiMtco.

rocAÇÀo DE cAMAFTM npo 2 #âliâ Di! 4.0 .r.205r0 ró.t20,m

LocÁÇÀo DE câMÂRtM T[,o 2 - LocAÇÀo DE CÂMARTM MoNTÂDo EM Ar,t MiNIo coM .{M DE TRENTE PoR 6M DE

FUNDO§. À coBERTÀ MoN'IADA EMESTRUTUn^ TUBULAR EM LoNÀ NtrcII&DAy coM /iREA MARro euE Â ÀREÀ m
CÀMARIM pAssANDo No MiNtMo 0.5rcM En{ CADA LADo, plso REvEsrIm EM CARPETE ctNZA, cLIMAllzADo coM
BANHEIRo eL,iÀfico.

LocAçÃo DE CAMARM rPo r #â§â Dtâ 40 4.50?,E0 lt.oll2o

LocÀÇÂo DE CAMARn{ TIpo I - LocAÇÂo DE CAMARIM MoNTADo EM ALuMiNto coM 6M DE TIE}ITE PoR 6M DE

FuNDos. A CoBERTA MoNTADA EMESTRUTI,RA TLBLLAR EM LoNA NITGH&DAY coM ÀREA MÂRIo QUE A ÁREÂ Do
CAMARJM pAssANDo No Milil}Ío 0.50cM EM c^DA LADo, Hv) RE\TsrIm EM CARPÊTÊ cllfza cllMÂflZÂm coM
BÂI''HEno QUiMco.

CAMÀRoTE #ffiâ Múo Q$dÍado 20.0 ó5,60 1.312,00

cÁMARorE - LocAçÀo DE cÂI{:ARorE or'Ào MÁxMo DE l0 METRos) - PIso EM PLÀTAfORMADE ALtMiNto E

COMPÊNSADO NÀVAL, COM CAPACIDADE DE CÂRGA DE 7sOKGA,I. ACÂR}ETADO, ELEVADO EM 2M Do SOLO. COT,U'\_AS E

cosERTAs EM ALt MiNIo rlpo p-to, co { LoNAs ÀNTI{H^M s E ANTI-RAIos-tv. GUARDA coPos Ao REmR DE ToDÀ

ESTRUTITR-A- EscADÀs coM coRruMÀo. R^t'oAs DE AcEsso EM CoNFoRMIDADE mM Às NoRMA§

R.EGULAMENTÀDORÂS DA ABNI- FECHAMENTO DÂ "SALA' EM MÂDEIRÂ OU IECIDO RESISTENIE,

}.ECHAMENIO: PATNEIS DE
MDFMÂDEIRÂ OU SIMILÀR DE NO
MÍNNo toi,0,t coM MoLD|JRÂ MAR('A
õeiitieton. irioÀô Nôrihúã i;idiiii M'Eo 300 637., r.elr'3o

2M DE ÂITURÂ PINTÂDO§ DA COR
SOLICITADÂ PELO CONTRATÂNTE.
FECHAMEI{TO: PAJNEI§ DE MDFÀ{ADEIRA OU SIMÍLAR DE NO MI]'IIMO IO},{À,í coM MOLDI.JRÀ DEMETAI'N. MEDINM NO

MiNnÍo 2M DE ÂLTL'R.À plNTAms DA coR soLICtrÂDA pELo co}.rRÂT^NTE.
BARRICADAS - rocAÇÀo r»
BARRICÁ-DAS FABR.ICADAS EM FÉRRO
ãÂ]-nftz-óà'-'-; - ;uMrNro. ü&àii D|a 40.0 72.rE 2.t87:0

I\rÊ Nm lXlM.
BARRtcADÁs - rocAÇÀo D€ BÁRRrcADÁs FÂBRICADAS EM fERRo cAI-vANzÁDo E ÀLLMlMo, MEDINDo lxlM-

sERvtÇo DE LocAÇÀo DE GRID
PROPRIA

t00 6ó.5t I .tl0l0

t0

ll

LJ

Il

t2

sERvrÇo DE LocAÇÃo DE GRID - DEscRIcÂo: pREsrAÇÀo DE sERvIços EM tocÀÇÂo DE GRID Q50 ÂPUCÁI'E EM
DÍvERsÂs AçÔEs Co!,ERNAMENIAIS E INSTIITIoNÁIS, coM MoNTAGEM E DESMONTAGEM.

sERvrço DE LocAÇÀo DE oRD ffiià Mdro 20.0 67 .40 | .34t.00

sERvIço DE LocAÇÀo DE cRD - DEscRrçÂo pREsrAçÂo DE sERvlÇos EM LocAçÀo DE cR-D QloAPl-lcÁvEL EM

DtvERsAs AçdES covERN^MENTÂrs E INSTtrucIoN^Is, coM MoNTAGEM E DESMoNTÀGEM.

LocAçÂo DrsflpLrNAD(xEs J[§§â M.os r2.o 4sp2 s4024

FRANCTÍo Hilf;T#li*"
CARLOS CUNHA crhoiculru
RUFINO:708467 ruFINo7@ró7À187
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Loc,ÀÇÃo DsclPLniÂDoREs: DESCRJÇÀo: toc^ÇÀo coM MovrAcEM E DESMoNTAGEM DE DtsctpLIN'ArDREs pÀR^

rsoLAMENro DE ÁREA EM MoDELo INTERTRAYÁ\EIS EM ESTRTI|.rRA DE rERRo NAALTURA M|NIMÁ DEI,20 MEI-Rolr,

ACÁBAMENTo supERJoR sEM poNrEm.Â ApLIcÁlríEI- EM DÍ},]gRsAs AÇÕEs co\,ÉRNÂMElirAls E INsrrrucIoNAIs.

LocAçÃo Dt: PRAncÁ\EIs MARCA
PROPRIA

Dia r2.0 1,19.7? I 7q6.64l6

t7

lll

t:

t5

L6AÇÀo DE pRÂTtcÁvEts - DEscRrÇÀo: LocAçÂo coÀ,í t'-toNrÀGEM E DESMoiÍTAGEM DE PRÀTICÂ\'EIS I'cuNm I
TíETRO )O METROS,

sERVrÇo DE LocAçÀo DE rolm ffi§â Dü ó.0 4l0.or 2.«r.24

sERvIÇo DE tocAÇÀo DE ToLül sM x iM-DEscRJÇÃo: coBERTo coM LoN TII'o NIcrrr&DAY.coM 2.5 DE PÉ DÍRFlo,
ApLIcÁvEL EM DrvERsÀs AÇúEs co\€RNÁMENrÂrs E rNsrITUcroNAIs, cofvÍ MoNTÀGEM E DESMoNTAGEM.

smuço D€ LocÀçÀo DE rolm J[Sfià Db 6.0 i2s2o l.e5l2o

sERvtço DE LocÀÇÃo E ToLm 3M x 3M - DEsc-RIÇÀo: coBERm coM LoNÀ TtPo MGlrr&DAY.coM 2-5 DÊ PÉ DIRErro,
APLICÁVEL ÉM DI\ER§AS AçOE-S GovERNÁMENras E INsrITUctoNArs, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM-

TENDÀ TD.{DA COM COBERTIJRA DE
LOI\_A BRÂNCÀ NO FORM.A.TO
TRAPFZOIOAT. DUAS FACES,

#Tffiâ1ffi1ffi.*.3".ITYX ffii, L,oi,sd. 2?.0 2et.40 ó.4r0.E0

(LARGURÂ X PROFUNDIDADE) E
ALrrrRÁ MiNn A DE 2,5 METRoS
MEDIDO DA BORDA LÁTERÂL
TENDÀ TENDÀ COIví COBERTTJRA DE T,oNÀ BRANCÀ NO FORÀ{ÀTO TRÀPEZOIDAL. DUÁS TACES' MONTÂDA EM TORRES

DE Box rRuss DE DLrRo ALtMiNto cot { l0xl5 oâRGURA x PRoFUNDIDADE) E ÂLTt RA \.dNrMA D€ 2,5 MErRos MEDIDo

OA BORDA LÂTERAL
CÂDEIRAS: CÂDEIRAS EM
polrpRoprI-ENo, sEM BRAÇo, Jíâl:il unihdê t00.0 4,te i.1s2.00
EMPI-HÁvEL

CÂDEIRÂS: CÂDEIRÂS EM P(XIPROPILENO. SEM BRAçO, EI'IPIT,HÁVEL.

BÂNrElRos euiMrc(x ml§â Dü 40.0 224.ú t.eó0.00

BÂNHEtRos et,iMrcos - DF-scRIçÀo: L€AÇÀo DE BANmlRos QúMIcos INDIVIDUÂL, PoRTÁTIL, (§M MoNT^0EM'
MANL.TENÇÂo DtÁru4 E DESMoNTAGEaí. EM PoLIETILENo ou MATERTAL SMILÁ& coM TETo rRÁNSLÚcDo.
DN,GNSÕES MiNMAS DE I,I6M DE FRENTE X I.22M DE FLNDO )O,IO DE ÂLTURÁ, COMPOSTO DE CÂIxÀ DE DEJETO. PORTA

pÁpEL Hrcú\tco, FECHAMF:,Ir0 coM IDF.NÍIFICAÇÂO DE ocup^no, pÁRÁ LSo Do PITBLICo tM GFRAI , ÂPI ICÁVEL EM

DIIVERSAS Aç]ÔES GOVENNAME}'ITAIS E INSTITUCIONAIS

BANHLIRoS euiMtcos PÂRA MARCÁ
poRraroREs DE DEFrcÉNcrÀs i'á&iii Di! 4 0 26626 L0ó5'04

BÂl.rHEIRos etJiMICos p^RÀ poRTAmREs DE DEFICIÊNChS - DEscRlÇÂo, LocAçÀo DÊ BANIGIRo QUiMIco
tNDrvrDU^L. poRTÁTEIs. pARÂ DEFICIENTE§ Fislcos usuÁzuos DE CADEIRÁS DE RoDÂs, coM MoNl AGEIú

MÁ|itJIENÇÀo DúRiAE DESMoNTAGET{, ÊM PoLIETILENo ou MATm.IAL SIMILA& coi'l TETo rR^Nsl uclDo
Dtr\'ENSóÊ§ PADRÔFJ, QIIE PERMTTAM A MOVIME}'ITÂçÀO DA CADEIRÂ DE RODÂS Do USTIÁRIO NO NTERJOR Do

BÂNIIEIRO, C{)MPOSTO DE MDOS OS EQUIPÁMET''IOSE ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QL'E ATENDÂM ÁS EXGÊN('LÀS
pREvIsrAs EM NoRMAs rÉcNrcÁs ÂpRovADAs pElos óRGÀos.'

Dryu-cAÇÀo soNoR4 VoLAN'IE ffiii, Htrs 100.0 63,15 ó.315.00

DrvLrLcAçÂo soNoRÁ voLÂN'tE - EM cARRo DE soM Âu'roMorrvo (TIPo PÂREDÀO ou SIMILAR), PARA DI'ULGAÇÀo
EM vIAs pírBLIcAs, coMpRTENDENDo roIrc o MltNIChIo. PARA VEICUL^çÃo DE mNvrrES, INToRMÂTIvos. Rrl NlÔEs,

E DEMAIS ATOS INSTIIUCIONAIS.

soNoRtz AçÀo DÉ cRANDE poRrt ffi§:â Dü 2.0 12.80ó,00 25.612 00

soNoRtzAÇÀo DE GRA|.DE poRTE - ü2 MEsAs DE soM DIcrtNs DE 24BIT x 48KHZ DÊ MiNn,|o 56 cAtiÂls DE ENTRÂDÀ

24 cÂNÀs DE sÀDÀ coM stsrÊvA DE GRAvÂÇÀo MLI-TIPISTAS. 12 cADGs DE suBcRAvES DuPLo6 I 600w RMs (c^txÂs
oRtcsrÀs NÂo sERÃo ÀcEtrÂs cóplAs). tó cÀlx^ LINE ÂRRÂY AUT0AMPI.IFICADÀS DE No MiNlMo ó00w RMs coM
ÁrvÍ,I-rFtcAÇÂo crÁssE D. tcAxAs oRJGtNAIs NÀo sERÀo ÀcErlÁs cóPlAs) 0E AMPLÍFtcÂDoREs cLAssE D 4500w RMs

0l NorÉB(x)K E pLACA DE soM.ol cDJ 400. 04 pRocEssADoRÃs DIGITAIS coM 04 UNTRÁDAs E 0s sÀiDAS 24Bn x 96xHZ.

02 Ftr.TRor! tlE AC coM 0E sÂiDAs.02 TRANstoRMAmRgs ISoLADoRES BALANCEADo§ 04 CANAIS ENrRÂDA ó00 oHMs E

sÀDA lo0 olrMs. 0{ TALHAS 2T poR loM. ot MÀlN PowER DIGtr^L, 6lA coM coNTAroR E HoRiMETRo. sAiD^s 220v E

I IOV. OI CABO DE AC 4XIóMM E IOOM. OT CABO DE ATERTTAMENTO IXI6MM NÀ COR VERDE 02 VÀRAS DE OI POLF-GADÀS

PÂRÂ ÂTERRAMENTO. OI MT]LTIC.ÀBO COM 5ó VIAS E EOM. O] CABOS SPLITER I? \']ÂS E 8OI'T 02 TALTüS IT 5M, 02 SIDE FILL

COM Oó LINE ARRAY 6OOW RMS E 04 SUBGRAVES DUPLO6 I óOOW RMS, OI DRI,TÍ FIL L COM O I SLIBCRAVE DUPLO I6OOW RMS'

06 MONIIORES DE EOOW RMS COM CT]RVA DE R€SPO§TA FLAT (CAXAS ORIGINÀIS) OI AMPLITICAMR DE 08 CÀNÂTS E

ENTRADÀS BÂLANCEADÀS PARA FoNEs DE ouvlm. 0s FoNÊs DE otMDo 30 otlMs. o I CAD(A Dtl GUIIARRÂ Â vÁL\T nA
2OOW RMS. OI SISTEMÁ DE CONTRÂ BAD(O tMW RMS, (AMPLIFICADOB, CAIXÀ COM 8 ALiTOFALÀNTÊS DE E POLEGADÂS),

02 MICROFONES

2l

:4

26
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soNoRrzAçÀo DE MÉDro PoRrE #iâ Dr! 4.0 E.5er.t3 34:67.32

soNoRIZ çÂo DE MÉDIo poRTE - 0l MESA DE soM DtctrAL DE 24Brr x 48KHZ DE MÍNMo 32 cANArs DE ENTRÀDÀ 16

CANAIS DE SA,DA coM SISTEMÂ DE GRAvAÇÃo MTJTTIPISTAS 08 cÂIxAs DE SIJBoRÂ\ES DT]PLos I6OOW RMs (CADGS
oBtcDrAts NÁo sEúo ACErrAs cóptAs). 08 cÂDGs LrNE ÁRRÂy AUToÁMpLrFrcADAS DE No i.fMMo ómw RMs coM
ATIO'I-ü'ICAÇÀO CLÂSSE D. (CÂiXÂS ORIGINÂIS NÀO SERÀO ÂCETTAS CÓPTAS) O? ÂMPLIFrcAMRI§ CLASSE D 45OOW Rr\-'S

0l NorEBooK E PLACA D€ soM. 02 pRoc'EssADoREs DIGITAIS coM 04 ENTRADÀS E 08 sÀiDÂs 2{Brt x %$lz ol FILTRoS
DE Ac coM 08 sÂlDÁs. 0t rRÀNsFoRMÂDoRES ISoL^-DoR€s aArAr,{cEÁDos 04 cÂ}iÁrs ENTRADA ó00 oIíMs E SAÍDA 100

oHMS. 02 TAI-HÂ§ 2T poR l0M0r MÁÍN soNoruzAqÃo DE MÉDto R)RTE - 0l MEsÂ DE soM DIGmÂI DE 24Brr x {8K}z DE

MiNIMo l2 crAiíAIs DE ENTRADÀ lô cANÀls DE SAÍDA coM slsrÊvá. DE cR^v^çÃo ML'I"TplsrAs. 0E cAlxAs DE

St,tsCRÂ\'ES DUPLOS IóOOW RJT,Í.S (CAIXÁS ORIGINAIS NÀO SERÀO ACEITAS CÓPhS), OE CA]XÁ^S I-INE ARRÁY
AuroAMpLIFtc ÀDÂs DE No MiNIMo ó00w RMS coM AMpLU.tcaçÃo cLAssE D. (cAlxÀs oRtGÍNAIs NÃo sEúo ACEITAS
CÓPIAS) 02 AMPLIFICÂmRES cLAssE D 45OOw RMs l)I NOTEBmK E PLACA DE soM, 02 PR(TESSÂDoRLS DIGITÂIS COM

04 ENTRÁDÁS E 0t sAiDÁs 24Btr x 9óKtz 0r FrLTRos DE AC coM 0r sÀDAs.0r rRÁNsFoRMÁDoR.Ls tsoLAmRES
BALÀ\CEADOS O{ CANAIS ENTRADA óOO OHMS E SAIDA 3OO OHMS 02 TALTIAS 2T POR IOM OI MAI}I POWER DIGN AT, 63À

coM coNrÂToR E I{oRirv[TRo, sAiDAS 220v E u0v.0r cABo DE Ac 4xr6MM E 100M. 0 t cAao DE ATERRAMENTo rxIóMM
NA COR VERDE 02 VÂRAS DE OI POLEGADÂS PARA ATERRAMENIO. 02 CABOS SPLITÉR 12 VTAS E tOM, 02 TALHAS IT 5M-

02 SIDE FILL COM 04 LINE ARRÂY 600w RMS E 02 SUBCRAVES DTJPL(X 1600W RMS. 0l DRt M FILL COM 0l SIiBGRAYE Dtr'PLO

I6O0W RMS, OZI MONITORES DE tOOW RMS COM CI]RVA DE RESPOSTÂ FLAT (CÀIXÁS ORIGTNAIS) 01 AMPLIFICADOR DE 08

CANAIS E EN'IRADAS BÂLANCEADAS PARA FONES DE OUVIDO. OE FONES DE OT]VIDO 3O OHMS, 01 CADG DE CTJITÂRRÂ A
vÁrvulA r00w RMs. 0l sIsrEMA rrE coNTRA BÁD(o 4o0w RMs 02 MrcRoFoNEs sEM Êto IJHF DIGnÁL coM sEl-ÍrÇÂo DE

CÀNAIS, O I XtT DE MICROFONES DE QUALIDADE COMPROYA,

soNoRrzAçÃo DE pterrENo poRTE ffiâ DiÂ 6 0 5.?6r.00 14.s6ó.m

soNoRlz AçÀo DE pEeuB{o PoRTE - 0l MEsÀ DE soM DrcmÀL DE MÍNIMo l6 cANAIs DE LNTRÁDÀ 08 cÂ}.iAls DE sAiDÀ
04 CAIXAS DE SUBCRAYES DUPLOS IóMW RMS (CÂDGS ORIGTNAIS NÀOSERÀO ACErIASCÔPI^S), 04 CAIXAS [-INE ARRAY

Ar,-ToAMpLÍFIcADAs DE No MÍNlMo 6o0w RMs coM ÁMpLIHc^ÇÃo cLAssE D. (cÂxÂs oRIGINAIS NÀo sERÀo ÂcÉmAs
cóplAs) 02 Ai,tplll.lcADoREs cLAssE D 4500w RMS. 0l cDJ 4m. 0l FRocESSf)oR DlcrÍ^r coM 04 ENTRÁDÀS [ 08 sÀÍDAs
24BTT X 9óKHZ- 01 FII,TROS DE AC COM 08 SÀiDAS, OI TRÂNSFORMÂMRES ISOLADORES BAI-ANCEÀDOS 02 CANAIS

F,I.iTRADA óOO OHMS E SAIDA 3OO OHMS, OI MAIN POWER DIGTTAL. ]24 COM SÁJDAS 22OV E IIOV, 01 CÂBO DE AC ;IXIóMM

E 501.t 0l C^BO DE ATERRAMENTO lXl6MM NÀ COR vmD€. 02 VARAS DE 0l POLEGADÂS PÂRÂ ÂTERRAMINTO. 04

MONITOR.FS DE S()OW RMS COM CTJRVA DE R.ESFO§TA FTAT (CAIXAS ORIGINÂIS), OI CALXÁ DE GUÍIARRA Â VAI,I'ULA
r0ow RMS.0r slsrEMA DE coNTRÁ BÀlxo -{00w R!ls. 0l MtcRoFoNE sEM FIo L]}lE DIotTÂL coM sELEÇÀo DE cANAIs.0l
XII DE MICROFONES DE QUALIDADE COMPROVÂDÀ PARA BATERIA Ot UNIDADFS, IO MICROIONE§ DE QUÁLIDÂDE
COMPROVÀDÀ PÂRA USO GERAL, OE DIRECT BOX PASSIVOS. IO PEDESTAIS, SISTEMâ DEVE ATENDER TODÀS AS

ESPECITcAÇÓEs, ExGÊNChs E ESPECIFICIDÁDES EM QI,ÂN.I.IDÀDES ST]FICIÉ:}.ITI,S Tj DEMAIS EQTIIPAMENTOS EXIGIDO§

QT]E ATF,NDÀM RIDIR TEC}'ICO DE ATRAÇÔES MTJSICAIS DE MÊDIO PORTEI ACOMPANH ÀDO E OPERADO POR 02 TÉCNICOS

CÂPÀCITAD(» E EQtilPE DE ÂPOIOI

soNoRrzáçÀo DE MDu poRrr trià Db t.o 1.e3.00 r5:84,m

soNoRtzAÇÀo DE MrM poRTE - DEscRIÇÀo: 0l MESA DE soM DlctÍÂf DE Mixtt,to to celrers or s|.rRADÀ 0E cAliAIS
DE SAÍDA, 02 CAIxAs DE SUBGRAVES DIJPTÍ)S IóOOW RMS (CAIXÂS ORIGINAS NÀO SERÀO ACETTÁS CÓPIÁS) O.{ CÂIXAS
poINT soLrRcE AUToAMpLütcADÀs DE No MiNt'{o óoow RMs coM AMPLIFICAÇÀo cl-AssE D.(cAIxas oRlco!Às NÂo
smÀo AcEtrAs cóplÂs).01 AMpLlFlcAmR cl-Âss[ D 4500w RMs.0l cDr 400. 0l PR(rESSADoR DlclrAL coM 02

EÀ'tR DAs br oó sAiDAs.0t Fn-TRos DE Ac coM 08 sÂiDAs.0l TRANSFoRMADoRES ISoLAIDRES BAI-ANC8AmS 02

cAÀ.,Als ENTRAD^ 600 oHMs t sAtDÂ 100 oHMs. 0 t MAIN PowER DtctrÂf, I6A coM sÀDÂs 220v E I lov rrl cABo DL AC

?xl6MM E JoM.0l CÀBO DE ATERRÂMENIO lxlólt{M NA COR VERDE. 02 VARAS DE 0l POLEGADAS PARÂ ATERRAMENTO.

02 MOMTORES DE 8()OW RMS COM CURVÀ DE RX§PO§TA FLAT (CALXAS ORIGNAIS). OI WCROFONE SEM Tlo T'HT DIGITAL
coM sEL[ÇÀo DE cÁ.\Als. 0r Ktr DE MICR0FoNES DE eUALIDADE coMPRovÂDÀ P^R^ BATERTÂ 0t INIDÀDES 04

MICROFONES DE QUALIDÂDE COMPROVÂDA PARÁ USO GERAL 06 DIRECT BOX PÂSSIVOS Ot PEDESTAIS ' SISTEMA DEVE

AIE^.*DER TODAS ÀS ESPECIFICAÇÔES, E)(GÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUÂNTIDÀDES SUTICIENTES E DEMA§
EeutpÂMENTos ExcIDos euE ÂTENDAM RJDER TÉcNlco DÊ ATRÁÇôES MuslcÀs DE PEQtiENo PoRTE, .

AcoMpÂNHADo E opERADo PiIR 0l rÉcNICo cApAClTÁDo E EeulpE DE Apolot ' slsrEMÁ DEVIDÁMf,NT€ AruRR Do;.
ACOMPANIIADA NA MONTAGEM. DESMONTAGEM E DURÁNTE TODO O

trt,MrNÂÇÀo aRANCÂ DE GR^NDE MÂRCApoRn üôà_l D,3 4.0 4 210.e0 ró.843.60

tr-TIMDIAÇÀo BRANCA DE GRÁNDE PORTE . LOCAçÂO DE SISTÊMÁ DE TLT,MÍNAÇÂO BRÁMA COII{ CRID DE GRâNDE

PORTE {6 RffLETORES PÂR 64 S/ GEI,ÂNNA 2ó SET LIGTH MESA DE COMA}iDO 03 MODLILOS POTENCIA CÂSOS E

coNECToR.Ês ApLrcÁ\TL Err.í DrvÊRsAs ÂÇôFs covERNÂMENTAtS E rNsrrrucroNAs. mM MoNTAGEM E

DESMONTAGEM-

LLn4D.AÇÃu BRÁNCA Dt MTDIU MÂRCA
PoKIL p'liô]iiÀ Di! 1.0 2.80720 E.42r.60

n-uMINAÇÂo BRANCA DE MÊDIo poRTE - LocAÇÀo DE stsrEMÂ DE tr-ur'0.lAçÀo BR^NCA DE MÉ,DIO PoRTE - 16

RTFLEToRES pAR ó4 I GELÀTINÀ 20 sET Llcírr. Mr.SA DE coMnNm, I MóDtiL(§ PorÊNCIá, cÂBos É coNEcroREs,
ÂPLrcÁYEL EM DTVERSAS AÇÔEs CovERxAMENTÂIS E INSTITTT()NAIS, COM MONIÂGEM E DESMONTAGEM.

eêttê, CEP 63475.OOO
taa] 35?a,l092

FRANCTSCO alinsod€ím

CARLOS CUNHA C,iIIí,s 
'UI/HÂRUFINO:7O8467 ftrFrt{c70846723r3/
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ILTJMIN/IÇÀO COLORIDA DE GRANDE I\ÁÀRCA
PORTE pãO-Àra Dia 6-0 6.267 .40 37 6{x.10

I-LM[!AçÃO coLoRtDA DE GRÂNDE poRTE - DEscRrçÃo: LocÂÇÃo DE stsrEM^ DE ILtrMÍNAÇÃo coM GRID mLoRIDA
DE GRANDE PORTE _ ó4 REFLETORTS PAR 64óBOX TRUS§, 4MTNI BRUTT§. 6 SST LIGTIT. 24 MOVINGLIGHTS. MESÂ
coMÁNm, 4 Mót t t os, porÊNCLA" cABos E coNECToRES poRTE.

ILI.,Mtr.]AçÃo coLoRÍDÂ DE I'dDIo MARCÂpoRrE 
"ii,iprio 

Diô 1.0 3.7u.6o 11.353.t0

rLUMtr{ÀçÀo coLoRtDA DE MÉDIo poRTE - DEscRtÇÀo: I (rAçÂo DE stsrEMA DE TLUMINAçÀo cúLoRDA DE MÉDIo
PORTE - ]ó RIFLETORES PAR 64 V GELATINA, 20 SET LIG}TT, 14 MI'!'ING LIGHT. óMINI BRUTTS. I VENTILAMRES, DUÂS

MAeutNAs DE FUMACA MESA coMANu). 4 r{óDULos rcTÊxcla cABos E coNECloR"Es, ApLtcÀvEL E', DtvERsÁs
ÂÇÔES covERNAMENTÁIs E I}tSlITUcIoNALs, CoM MoNTÂOEM E DESMoNTAGEM,

lÉüÊlâtàX.* 
to'o*'o DE J[â]iâ Dis 30 r.ers?. stoT'r,

ILr-,MsrAÇÃo coLoRIDÂ DE pEeuENo poRTE - DEscRÍÇÀo: L(xAÇÀo DE slsrEMA DE ILUMnAÇÂo DE PEQUENo PoRTE

DE Ac'oRDo con As DTMENSÕES m pAL«) DE pEeuENo poijE sE}r'G24 REFr-E-roREs PAR ó4 s/ GELATINÀ l0 sET

LIGITT. 4 MT].\/ING LIGTTT- 4 MIM BRU"]-TS, 2 VEIiTILÂDORES. DUÂS MAQT]'INAS DE FUMAÇA MESÂ «)MANDO. 4 MÓDULG
PorÉNCh cÂBos E coNEcroREs.
t.ocÂçÃo coM MoNTÂGEM _ E

oesvôrr"r.c.cEM DE ILUMNAÇÃo #iâ Dir 6.0 ó.552,33 3e.313.e8
T|PO
r.ocAÇÃo coM MoN I AGEM E DEst«)NTÀGEM D ILUMTNAçÀo rpo n coM As sEcuINTEs EsPEcltIcAçÔEs: coNJLrNro
DÊ Ít.Lt{níAÇÀo cot"{po6To: 24 - LÁMpÂDAs pÂR 64; 06 - tiLIpsoIDAL: 02 - RIBALTÂS l5- PÀR LED DE l* l2- LAMP^D^S
ACL OU LOCOLIGHT: 12- RILETORES MlNl BRUTES: 0l - M^QIINA DE RJMÁçÀ: 12- MOVING HEAD SPOT: 06 - MOVING

BEAMi 02 - STROB ÂIOMIC 3OOO; I - MESA DE LUZ DIGITAL DE 2O4t CANÁIS DMX: I. SISTEMÁ DE DIMER DTGITÁI DMX COM

60 cANAts DE 4KwÀ FIAçÂo NECEssriRlÀ pÁRâ. As Llc^çôES Dos EeupÂI'GNTos, ESTRUTURÂ GRID EM Box rRuss Q-
J0 coMpATÍvEL PARA os EeuIpAMtrNTos c[ADos ACIM^ E PÂRA PALCo DE 13 METRoS DE FRENTE x 07 lrETRos DE

FtÀDo. EsrRuruRA DE GRID ARMADA No úNIMo t0 t ETRos DE FRENTE E 0ó METRoS DE FtJNm E TRAfES DE

SEGURÂNÇÀ

LocAçÂo DE [-LflwNAçÀo #iâ Dn 3 0 4.0t4.s0 t2.04],50

LocAçÀo DE [,t,MÍNÂçÂo co].rIINm: PAR r-EDlt DE 3w RCBW, MoVINGS 5R, QUANnDÁDES coNFoRME o EvENTo.

MÀQUD,IA DE FUMACA COM POTENCIA MINMA DE ]OOOWATS, MESA DMX/PLOT OU SIMILAR PARA CONTROI,ECOM

TÉo'ltco No Loca, À DrsposrçÀo DURÂNIE o EYENTo, MoNTAGEM E DFSMoNTAGEM INCLUSÀ

srs'ltMÁ DE I-LMTNAÇÀo ffiâ Dia 6.0 10.]2i.40 ót 952,{0

slsrEM^ DE tr-r,'lrntAÇÃo, coM AS sEculNTEs cAR-Ac"rERis[cAs ti,tiNlu,c' zl cÀl,rHÔEs EM LED. REFLEToR.ES EM

DIvERs(x rAMÂNHos EM LED. coM EsrRtruRÂs NECEssÁRGs pARÁ coMPoR À ILUMINAÇÀO, FlAÇÂo coM
EMBORRÂCHAMENTO PARÀ ISOLÁMENTO, PARÁ 'TRIO E PÁLCO,

cERADoRDE ENERGIA 50 KVA ÀSil DE 2.0 r.er2.oo 3 E24,00

GERADoR DE ENERGIÂ i0 KvA - DEscRIÇÀo, LocÀÇÁo DE GRUPos DE GERÂmRrs Mó\'Els, c-oÀ{ CAPÀCDADE MINMA
DE l z0 KvÀ TruFÁs lcG, TErsÂo 440nto?20/l l0 yAc, ó0 Hz, DIsJtlNroR DE PRorEçÀo, s LEticlÂDo EM NiIEL DE RUim
soNoRo DE ]2 Dts I,5 METRCE, ACOPLADo Â UM CAMINHÂO POR MEIO DE GRAMPOS FIXAD()S |{() C}IÁSSI PÁXÁ

TRáNSPoRTE RÁplm, coM 02 Jocos DE c^Bos DE 95MM/4 LANcEszs À,rETRos FLExivEIs (95MM x 4 x 25M), QUÁDRo DE

BARRAMENTo DE coBRE pARACo|,tExÃo INTERI'GDúRIÀ coM tsoLADoREs E cHÀ\G RE\€RSoRA PÂRÂ DUAS FoNTES

DE ENERGIA ELÉTrucA DIMENSi0NADA DE AcoRDo c'oM A püÉNClA DE cR[Ipo cERADo( INCLIJINm cusTo DE

MoNTAGEM coM poNTo DE ATERRÂMENIo PARA pRorEÇÀo coMposro DE 0t (uMÂ) ÍtAsrE DE coBRE DE 3 METRoS

DE coMpRtMENro, mM coRDoALHA DE coBRE NU 1ó MM2. No MÍNIMo. c]cM 5 METRo§ coM coI.lECroR.Es, ÂPl .lcÁvt L

EM DrvERsAs AçôEs covERNÂMENrÀts E INSTITUCIoNA§, mM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

Àd{RCÀ
IROPRIA

12

rl GIRADOR DE ENERGIÁ ItO KVA t)a l0 I 5{9,00 9.(»ti,00

c!:RAmR DE ENERGTA 180 KvA- DFscRtÇÀo: LocAçÀo DE cRupos DE cERÂDoREs MóVEIS, coM CAPACI]ÂDr. MiNIMA

DE 120 livÀ rRrrÀstcos. TENSÂo 440as0r20/r l0 vAC'. ó0 HZ. DIsJtTNToR DE pRorEÇÃo. srLEr.JCIADo EM Nitrl r,L Rl,itx)
s()NoRo DE l2 Da L5 l\.íETRos. ÂcoplAm A L'I!,Í cAMINtiÃo PoR MEIo DE cRAMPos FlxÁms No cHAssl PARA

TRÂNSK)RTE RÂprD, coM 02 Jocos DE c^Bos DE giMrú4 LAlicEs,zs M['rRos FLExi]t ls (95MM x 4 x 25M. QUADRo DE

BÂRRAMENTo DE ( oBRr pAR^ coNExÃo tl{tERt'fDÉRlA coM ISoLADoRES E cHÂ\G RE\ER§oRÂ PÂRA DU^s foNTES
DF F.NFRGT.À Er.ÉJRrca DnGNSToNAD^ DÊ ÀcoRDo coM A porENClA DE cRupo GÉRÁDoR INCLtnNTx) c(rsro DÊ

MoNTAGEM coM t'oNTo DE ATERRAMENTo PARA pR(rrÉ!Ào coNÍPosro DE 0l (ul,a) HA§rll DE c'oBRE DE I MÊTROS

DÊ coMpRIMFNTr). ( ()M ( oRmALHA DLcoBRENl:16 MM2 No MiÀlÀ,ro. coM 5 MItrRos coM ( otiE('IoREs. APLk À\'LL
ItM DIVERSÁS AÇÕEs «)VEI(NAMENTAIS E INSTrrucIoNAls, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM

MARCA
otRÁDOR Dr FNF.RGIA Dr 2ó0KvA #d;,i DÂ 1.0 5 m'í.0ó l000t.l?

cLRÁmR DF LNI-RctÂ DF :60 t vA - DEscRçÀo toc^(Ào DF GRt"os l)1. cERADoRls MÔw§. coM CÀPA(IDADL
MiNIMn DE lEo KvÁ" TpJFÀsICüi. TENSÀo 4408t0220n r0 vAC. 60 Hz. DISJUN ToR DE PRorEÇÀo. SILENCIADo EM NivEL
DE RrímsoNoRo DE 32 DB. 1.5 METRos, A(DpLAfro À uM cÂMINHÂo poR MEIoDE GRÂMpos FIx^Dos Noct{Âssl PARA

TR NspoRTE úptDo, coM 02 Jq;os DE cABos DE 95MM/4 LÀNcrsr25 MFtrRos FLExívEIs (95MM x 4 x 25À,í). QUADRo DE

FRANcrsco fiüg:*P*.
. tt , ..' CÂRLOSCUNHA citoicu*u

RU rt tro:z08a6zz ffijffiff lp1387 lrrtír{3oo'
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BARRAMENT0 DE coBR"E pARÂ coNExÂo tNr€RtGDúruA coM lsoLÂDoREs E cHÂvE REVERSoRÂ pÂR^ DUÂs FoNrEs
DE E}'RGI,A ELÉIruCA DIMENSIONADA t» ACORDO COM A POÉNCTA DE GRUPO GERÁDOR INCLTJNM CUSTO DE

MONTAC,ÃM COM POI.ITO DE A'IERRAMENTO PARA PROrcÇÀO COMPOSÍO DE OI (T]MA) HÁSTE DE COBRI DE 3 MEIRO§
DE coMpRIMENTo, coM coRDoALHÂ DE coBRE NU Ió MM2. No MiÀnr{o. coM 5 METRoS corú coNÊcroREs. ApLrcÁvEL
EM DwERsÂs AçôEs ooVERNAMENTATS E INsrrrucroNAts, coM MoNTAGEM E DEsMol{rAcEM.

DF.oRÁÇÀo DE GRÂNDE poRrE ffiÊââ sdviço r .0 8.4s2.e8 a.4s29t

DEcoRAçÂo DE GRANDE poRTE - DFscRIÇÃo: sERvl@ DE DECoRÂÇÃo E oRNAMEN'rÀçÀo rEMÁTICA No LocAL oNDE
sÊRÀo REAI-ZÂDo6 os EvENTos coM MATERTÂIS AI-TERNATIVoS E REcIoNÂls, cof,TrNAs, BANCADAS, ILUMINÂRIAS.

MAIIÂS, BALôES E ARIANJoS DE FLoRES NÂTLRAIS, pÁRÀ uMÂ ÁREA DE No tdNtrvÍo 5.000M2

DECoRÁçÀo DE MÊDlo poRrE #Sfil sqviço 3.0 6.76e,5t 20308,?4

DEcoRÁÇÀo DE MÊDlo mRTrj - DEscRrçÃo: sERvrÇo DE DECoRÂçÀo E oRNAMENTAÇÀo rEMÁTrcA No r,ocAr or\DE
sERÁo REALIZADoS O§ EvENTos COM MATERIÁIS ALTERNATIYOS E NEGIONÂIS, CORTINÂS, BANCÂDÀS E ILUMINARIÁS,

BÁLôES, PARA tr'íÁ ÁREA DE No ró{n,{o 2.JmM2

DEcoR^çÂo DE pEeuENo PoR'rE ffiâ s.Íviço t.0 2.123,as 16.991.12

DEcoRÂÇÀo DE pÊer.lEro poRTE - DEscRIçÀo: sERvIÇo DE t»con,qÇÂo E oRNÂl,ct'.rAçÀo rEMÁrcA No LocÀL
oNDE sERÀo REÀLZADG Os EvENK}s CO[,í MÁTÊRIÂ§ ALTEPÀATryO§ E NEGIONÂIS. MÂLHÁS E ILUMÍNARIÂ§. PARÀ
rrMÂ ÁRÉA DÊ No MiNIMo 4ooM2.

DECORAçÃo, sERvtcos DE
ORNAITGN'TAÇÃO A , SEREM
REALZADOS EM ESPAçOS PUBLICOS
gy__ryv19g j!tl'c.19gf- 99 Jfâffià s6viço t.0 r.6e4.óe 13.s5?,52
CEDIDOS PARÂ REáLIZACAO DE
EVENTOS E FESTAS, TEMÂ E CORTS A
ÊSPECITTAR «)NFORME O SVENTO
DECoRÁÇÀo: sERvtÇos DE oRiiAMENTAÇÃo A SEREM REALzAms EM EspÀços úBlrcos ou pRrvADos ÂLUGÂDos
ou cEDrIxx PARA REÂLzAçÀo DE EvEl{rG E FEsrAs. TEMA E coREs A EspEcIFÍcAR mNToRME o EvENTo

PÀNEL DE LED MEDINM4)O PLACAS
m IMAGENS DE ALTA DEFTNIÇÃo
PARÂ EGrÇÂo DE viDEG, Foros,
naloer.rs atr vÍvor !!yg!líE I #Sfifr útrihd. 1.0 r.3i0,00 r.]50.00
NECESSIDADE, ABRANCENCIÂ DE

QUALIDADE DE IM4OEM À PARTIRDE
3 METRO§ DE DISTÀNCIA
PATNEL DE LÉD MEDINm 4)c pLACAs pó IMAGÊNS DE ArrA Dso,nçÀo pARÁ ExBIçÀo DE viDEos, Foros. IMAGENS Ao
vrvo, coNFoRME À NECESSEADq ABRÁNGÊNC|Â DE euÂLrDÂDE DE IMÂGEM A PARTTR DE I METRo6 DE DIsrÂÀctA
LocÂçÂo coÀ, MoNTÂGEM E
DESMONTAGEM DE TELÂO. COM AS
sEGt INTES EsPEctFtcÂÇôEs: No
MINMO 2OO POLEOADAS. MO\"TAM
EM FsrRUruRA pE gyR4LUy!!9 #:à üíilad. 2.0 l.2e4.it 4.5te.10
EM BOX TRUSS Q-to, 1,80 METROS DO
sor.o, PRoTEToR DE ALTA DEFTNICÀo
FUL HD, CABG PÂRÂ ÁuDIo E
IMÀGEV,
L(rAÇÀo coM MoNTACÊM u DESMoNTAGEM DE TEúo, coÀ.t Às sEoLrlNrEs EsPEcFICAçÔEsr No úNIMo 200

POLECADÂS. MONTADO EM ES'TRU'TURÁ DE DTJRÁI-TJMINIO EM BOX TRUSS Q.]0. I,tO METROS DO SOLO, PROÍETOR DE

ÂL TA DtrtNçÀo FUL HD, CABG PARÂ ÁUDIO E IMÁGEM,

LocAÇÃo coM MoNTAGEM E
DESMONTÀGEM DE PATNEL DE LED.
coM As sEcutNTEs ESPECIFICÁçôES I

PANEL DE LED DE ALTA REsoLr.4Ào
DE 8t ít4 coM METR"ÀGEM Mh{&{A DE
4,0M x 3.oIí, coM DvD, NorEBmK #ffiâ úib& 4.0 1s7,oa r.rs8]2
PROCESSADOR E CONTROL{)ORA
PARA O GERENCIÂMENIO DA
APREssrrÂçÃo - (coM cÂt*GR^s
PARÂ CAPÍAÇAO DE IMAGENS
INCLT'SÀ)
t cAçÀo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE PAINEL DE LED, col, AS sEcuD{IEs ESpEctrtcA(OEs: PÂINEL DE LED
DE ÂLTA RrsoLUçÀo DE EMM, coM METRAGEM MINIMA DE 4,0M x 3.0M. coM DvD, I{orEBooÉ PRocEssADoR E
mNTRoLADoRÂ pARÂ o cERENctAMENTo DÀ ApRESENTAçÃo (mM cÂMrRAs PARA cAprAçÂo DE lMÁcENs INCLUSA)

PÂINEIS DE LED MEDINDO IXl MT
PLACAS P6 IMAGENS DE ÂLTA
DEFINIÇÃo PÀRÀ EX1BIçÃO DE
VIDEOS, FOTOS. IMÂGENS.
CONFORME A NECESSIDADE.
ABRÂNGÊNCIA DE QUÂLIDADE DE
IMAGÀM Â PARTIR DE 3 METROS DE
DISTÀNCIÀ DE coNTEúDos

921.13 ] 6Eó3?

FRANcrsco â:l§3t;itr*"
CARLOS CUNHA riirLos ruur
RUFINO:70A467 RUF|No76.ó72rra7

Oàdôs: 1016.02.r.233A7 r5:rort o!.@.
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INSTMUCIoNA§, FD(ADO1i EM
LOCAIS PR.E DEFINIMS. DI]RANTE A
REALZAÇÀO DE E\ENTo§.
pÂIMIs DE r-ED MEDINm lxl MT pracAs pó IMAGENS DE ALTÂ DEFrMçÂo PARA ExIBIÇÃo DE vtDEo6, Foro6,
IMÂCEI.JS, CONII]RME A NECESSIDADE ÂBRÂNG&.{CIA DE QUALIDADE DE IM-AGEM A PARTIR DE ] METROS DE

DISTÂNCIÀ DE coNrEúms INSTITUCIoNÂIS, FDGDos EM LocAIi pRE DErNrms, DURÁNTE A REÀLzÂÇÂo DE

EVE|ÍTT)S,

COMUNICADOR DE R[.}{OME
REGIoNAL - coN-TRATAÇÀo DE ol

f$".'3§T':#rê-r'ir&I'ffi ffiIiâ s.rviç! 4.0 es2:te 3sits6
EVENTOS (DI.]RÂNTE A SUAS
R.EALZAçôES
COMTJNICÂDOR DE R,E:NOME RECIO}{AL . CONTRÂTAÇÀO DE OI tl'M) COMT,INICADOR DE E!'ENTO LOCAL PÂRA

APRESEiTTAÇôES Dos EvENTos (DURANTE A st,As p€ÀLlzAÇôEs.

sHow PrRorÉcMco GRÂNDE PoRrE #fiâ s.Ívirn 3 0 8.8e0.00 ?6.6?0.m

sHow pRoÉcr\'rco GRANDE poRTE (sEM EFErrcs soNoRos) - DEscRlçÃoi cot{TRATAÇÀo m §ER1'Iço DE MoNrÂcEM
E Exrct cÀo DE sHow pmoÉcNrco sEM EFErros soNoRos E coi, EFErros vlsuAls DtÍERENcIADos, coMPosro DE

No MiN["{o: 04: Tm.TAs 2o0TB0MM DIspARos z VERTICÂL E LEQUE 0a i ToRTÁs I ?0T DE I,5' BAD(o RL'tm. 04: BÂTÊRtAs

I44T DE]'MM E 04; TORTAS IOO TT]BOS I.5", . SERVIçODÊVERÁ SER REALIZÂDO POR PESSO.I EQUIPADA COM

EeutpAMENr(x DE sEcLnANça cApAcrrADA E HABTLITADÀ DE AcoRDo coM LEGISLAçÀo ÂTUAL, INCL[ TNm rom
MATERLAL, EerrpAMENTos E ACESsóuos, DESPESÂS coM TAxAs, IMPosros, ENcÂRGos, PEssoAL, TR\NSPORTE.

Ho6pEDÂcEÀ.í E ALIMENTACÀo, . ToDo sERvIÇo DEvÊ sER PR.EsrADo coM EXCELENTE QUATIDADE, EDUcAçÂo No
ATENDTMÊ}.ITO E SEGT]RÂNÇÁ.

sHow prRorÉcMCopEQUENoPoRTE #[â s(Ídç, 3 0 1.61222 I l.oró,óó

sHow plRorÉcMm pEeuENo PoRTE (sEM EFErros soNoRo§) - DESCPJçÀo: coNrRÂTAÇÀo m sERvIÇo DE

Moi..'rAGB'{ E EcctrÀo DE sHow PRoTÉcNIco sEM EFETToS soNoROS E COM EFEITOS \ISUAIS DIFERENCIÂDOS,

COI,{POSTO DE NO MiNÀ'OiOt: TORTA 2OOT/3OMM DISPÀROS Z, VERTICÁL E LEQI'E. OI;TORTA I?OT DE I,5' BATXO RUiDO,

OI: BATERIA I44T DE 37MM MII TORTA IOO TTJBOS I,5", ' SERVICO DE\Eú §ER REÂI"IZADo POR PE§SOA EQUIPÂDA COM

EQTJIPÁMENTO§ DE SEOTJRANçÂ CAPACITADA E TI,\BILITADÀ DE ACORI)o COiií LECISLAÇÃO ÁTUAL, ' INCLIMiM TODO

MÀTERIAI- EetmAMENTos E ,ÀcESsóRIos, DEspEsÂs coM TAxAs, IMPosros, ENcARcos, PEsv)ÀL. TRÂNSPoRTE

HoSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. . TODO SERVIÇO DEVE SER PR.ESTADo COÀ.í D(CELENTE QUÂI,IDADE EDUCAÇÁO NO

ATENDIMENTO E SEGT]RANCA

sERvIcG DE LOCUÇÃO, PÂR.â.

EVI'NT{X INSTITUCIONÀS A SEREM
R.EÁr-tzADos DE FoRLíA GRÀrutrA #iâ Do 1.0 1.0t2,0, 7.oa4,63

PEr-o MLN r,Plo NAs MAIS DIvERsAs
ÁRTÂS,
sERvIços DE LocuçÃo pÂR^ EVENTo§ lNsrtrucloN^Is A SEREM REÁLtz ÀDos DE FoRMA GRÁTUrrA PELo MuMCi"to
NAs MArs DrvERsAs ÁREAS.

SERVIÇOS DE ÂFOIO COÀ,íO

CORDEÍROS PARÂ ISOLÂMENTO E
PRortjÇÂo PARÂ A FRENTE m rRIo
ELÉTRrco, DE5TI'ADo Ao EvE}iTo MARCA
DE sE)arA DE MrCÀRETA À sER pâ&ü uniLdc 20.0 lE3.o7 1.«t,44
REÁLIZADO DE TORMA GRATUITÀ
ACÚMPÂNHÂNM DURANTE TODO O
PERCI]RSO NA AVENIDA 08 DE
N()VFJ\íBRO
SERVIÇO§ DE Â}OIO COII,IO CORDEIROS PARA ISOLAIúEÀ'IO E PRO'TEçÀO PÂRÁ. A FRENTE Do TRIO E-ÉTRICO. DESTINÂM
AO EVENTO DE SEXIA DE MICARETA A SER REALIZAM DE FORMA GRATIM'À ACON,TPANHANM DLR,ÂTITE TODO O

PFiCI'RSO NÁ AVENIDA 08 DE NOVEÀ,íBRO,

SERVIÇOS DE SOCORRÍSTAS,
DEVIDAMENTE TRETNADOS PARÁ
SOCORRO E ATENDIMENTO EM
srIuAÇô€s DE EMERGÉI.ICIAS,
CONTENM OI ENFERMFIRO NA MARCÀ
Eeupq pÂRÁ o EvENro DE sExrA tübi'Àii s'Ívi(D 60 3'710'00 22 4lo'm

DE MICARETA A SER REALIZÀDo DE
FORMA GRATUITÀ ACOMPANHÀNTX)
DIIRÂNTE TODo O PERCT]RSÔ NÁ
A\'ENIDÀ 08 DENOVEMBRO,
SERVIçG DE SOC]DRR'ISTAS, DEVTDAMENTE TREINADOS PÂRÂ SOCORRO E ATÊNDIMENIO EIt,Í SMUÂÇÔES DE

EI"IRGÊNCIÂS, CONrINDo OI EMERMEIRO NA EQTIIPE PARA O EVENTO DE SE§A DE MICÂR.ETA A SER REALlZArc DE

FORMA GRATI,TTÀ ACOMPANHÁNM DURÁNTE 'TOM O PER,CTJR§O NA AVENIDA OE DÉ NOVEMBRO,

SERVIÇG ALTMENIAçÂO PARA

#'[t3'§*f,f.^mçTi3$ J[â]§à eujrodrma 6000.0 t,00 4t000'm

ESTRATÉGICAS No PAReUÊ DE

FRANCISCO

CARLOS

CUNHA
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$ooslçôEs DEPLTTADo FR^NCItico
MONTE DTJRÂNTÊ OS OJ DIAS Do
E\GN[O, (CAPN'{ MO|Do, SILACEM DE
MILHo, RAÇÁo) PÀRA
AA}ROXMADAMEN'TE óOO ANIMAIS X
1,5 KC DIA Pm 05 DlÁS.
SERVTçOS ALn,ÍEI''IÀçÀO PÀRÀ ÀNIMÁIS DÀS DIVERSAS RAÇAS, QUE FICÀúO E)COSTO§ EM ÀREAS ESTRATÉGICÂS NO
pÂRer,E DE E)GostÇôEs DEpurÀDo FRANCIsco MoMrE DURAT.ITE os 05 uAs m EVENT0. (cAptM Moim, sÍLÂcE{ DE

MrLHo, RAcÂo) PARA AAPRoXMÁD.dMENTE ó00 ANrMÁrs x 3,5 Kc DIA poR 05 DlAs.

100 EQT,'IPE DE ÂPOIO
PROPRIÂ

S€r"iço 1.0 ) 1,14.00 11.03?,00

t0r

l0:

l0l

l0{

t05

EouIpE DE Apoto - coNTRATÀÇÂo DE Fet IpE TREINÂDrcr ITNTToRMZADA E CAPACITADA pARÂ ExECUÇÀo DE sRvtço
DE APOIO AOS EVÊNTO'S DE CTJNHO ESPORTWO CI.]LTURAL. EDUCÂCIONAL. TTJRISTICO É DE ESPEIÁCI,I-O§ ÁRTiSNOCS,

COM DPERIÊNCIA I]M EVENTOS,

COMT]NICAMR LOCÂL
coNTRATAÇÃo DE or (lJM)
COVLJNICAMR DE EVENTO LOCAL MAÂ('A
peú'. '-'-ap-riÀsvu,çóEs- --Dús iídpRiÀ s'rviço 2'o 53131 r'0í1'62

E\'ENTO§ (DL'Í(ANTE A SUÂS
REÁLIz AÇÕEs,
coMLNrcAmR LocAL - coNTRATAçÃo DE 0l (t]M) ocMt MCAmR DE EvENro t,ocÂr PAR-A ÂPRESENTAçÕES Dos
EVENIoS (DT]R-ÀTITE A SUÂs REALZAçóES,

PRODTITORA DE EVEMOS. PEQITFNO MARCApoRrE ptdpÀá srtTo 1.0 2 600.00 7.t00.00

pRoDUft)RÂ DE EvENTos - pEeuENo poRTE - DEscruçÂo: coNTRATAçÂo DE EMPR.ESA pRoDUToRÂ DE EvENTos DE

cuNHo EspoRTrvo, CULTURÂL, EDUCACIoNA!, TURrsrIco E DE EspÊTÁculos ÁRÍsflcos coM EeutpE DE
pRoDUToRxs pRoFtsstoNAIS, PARA A pR@uÇÀo rorA]- Do ÊtENTq DESDE o INicIo DA CHEGADA DÂ ESTRUTURÂ ÁIE
O TERMINO TOT{, Do EVENTO. PROD(IZNI)o CTOORDENÁ.\M E ORGANZANM OS EVENTOS EM TODA SUA TOIAT]DÀDE
TÂI'TO NA PARTE DA ESTRUTT-IRA COTTíO NAS ATRAÇÔES. COi'.{ NO MÁXIMO 05 PESSOAS-

PRoDUToRA DE EVB{TG - MÉDlo MÁRCApoRrE ;iôü s6vi:o 1.0 4 740.00 14220.m

pRoDt roRA DE EvE).rro§ - ÀdDIo poRTE - coMTRATAçÃo DE EMPRESÂS pRoDUToRES DE Et'ENTos DE cLNHo
EspoRTrvo. cuLruR.AI- ED(rActoNAL, Tt Rlsrlco E DE EspETÁct Los 

^RÍsrICús 
coM EQt tPE D[ PRoDUToRES

pRoFrssroNArs pÀRA A pRoDr.lçÃo rorÁL ü) EvENro DFSDE o rMclo DA CIIEGÂDA DA ESTRUTURA Á'tE o TERMINO

ToIAL m EYENTo PRoDIZINDO, C@RDENANM E ORGANIZÂNM OS EVENTO§ NA ATRÁÇÔES EM UMA EQT]IPE DE NO

MiNMo to PEssoAs

PRODUTORÁ DE ÉWNTOS. GRÁNDE MARCApoRrE piiol;i,ii s.Íüço | 0 e.2te.58 e2te.sE

PRODUTORÁ DE EVET"TO§ . GRÂNDE PORTE . CO}""TRÁTAÇÀO DE EMPRÊ§AS PRODTJTORES DE EVENMS DE CTJNHO

EspoRTIvo. cuLTuRÁL, EDUCACIoNAL. TURJsIco E DE EspETAcuLos ÂRTisncos coM FQUIPE DE PRoDUmRES
pRoFIssIoNAts pÀRA A pRoDlrÇÀo rorAl m EvEl.ITo DESDE o lNtclo DÀ CÍIEGADA DA ESTRUTURÂ ATE o TERMINO

T0IAL Do EVENÍO PRoDTZINDO, COORDENANM E ORGANZANM OS EVENIO§ NA ATRAçÔES EM t,l',A EQTJIPE DE NO

MiNtMo t5 PFssoÀs.

R íDro cor"íuNlcÂmR #ffià uoi,!d. 6.0 tó.00 5r6,m

úDIo cor'.{UMcAmR - úDIo coMr,NtcADoR" TtP() TALI$oLLT ou stMn-A& coM No úrr}{o 22 cÀNÀIs PRINCIPAIS E

«) suBCANÀs coi{ roNÊ DE ouvlDo E MICRoFoNE DE LAPELA DE PRIMEIRA LINIIÀ BATEruA R.ECÂÂ-REGÀVEL DE No
MiNMo toH DE DURÂÇÃo E 20H DE srANDBy, coM AI-CANCE úMMo DE tKM EM ÁREA ÁBERTA

vilor rú.h ?l0s99.ll

l.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitâçàoi

1.3.3. A Proposta do contratado:

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊXCU I PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçâo é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

confato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

FRANcrsco filr;ffff2L.
CARLOS CUNHA cÁroi cunr,r
RUFINO:709467 RuÊr]ro703.6723347

23387
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s. cr,Áusut l TERCEIRA - MoDELos DE sxEcuÇÃo n cpsrÃo cotrRÂTUAIS (arl 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gcstão e de execução, assim como os prizos e

condições de conclusão, cntreg4 observação e recebimento do objeto constaÍn no I'ermo de Refer€nci4

anexo a este Contmto.

4. CLÁUSULA QUARTA - SI.JBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não scrá admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

5. cLÁusuLA QUtr{TA - PREÇo (aÉ 92,Y)

5.1. O valor total da contratação é de Rl$ 710.599,11 (setecentos e dez mil, quiúentos e noventa e nove

reais e onze centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiluírias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integÉl do

objeto da contrdaçAo.

ó. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (Aú 92, V C VI)

6.1. O praz-o parâ pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se dellnidos no

Termo de Referênci4 anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTf, (Tú 92, V)

7.1 . Os preços inicialmente contÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado-

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contrâlado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigaçÕes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustcs subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgaçâo do(s) índicc (s) de reajustamcnto, o contratante pagaú ao

contratado a importância calculada pela última variaçâo coúecida liquidando a diferença correspondcÍlte

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajustc serr(ão), obrigatoriaÍnente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento veúa(m) a s€r extinto(s) ou dc qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituigão, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo então em vigor. FRAN{tsco *".*&M
cARLos Í;xil?.. ,".
CUNHA
RUFtNo:7084 ffi,ffiXi-
67:À3A7

I
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes €legerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sená realizado por apostilamento.

t. cLÁusuLA oITAvA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xr e XrV)

8.1 . São obrigações do Contrâtante:

8.2. Ilxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no praTo e condições estabelecidas no Termo de Refer€ncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vicios. defeilos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte. às suas expensas:

8.5. Âcompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para onissão de Nota Fiscal em relaçâo à parcela incontroversa da cxccução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arr. 143 da Lei n" 14.133, de 2O2l;

8.7. Efetuar o pagamcnto ao Contratado do valor correspondente à €xecução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à exccução do

presente Conüato, ressalvados os requerimentos manifestaÍnente impeiinentes, meramenle protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do âjuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finaÍIceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuai s.

8.13. ComLmicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

art. 93. §2". da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATL 92, XIV, XVI E XVII)
FRANCTÍo f"H*fm*.
CARLOS CUNHA cÁLosculr+
RUFTNO:708467 ârÊr{oroa!ór2J3a7

23347
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9.1 . O Contratado deve cumpú todas as obrigações constântes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contÍato.

9.3. A indicação ou a mânutenção do preposto da empresa podeni ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.4. Atender às determinaçõ€s regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os múeÍiais. equipamentos, ferraÍnentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

9.6. Reparar, corrigir, removeq reconstruir ou substituiq à suas expensas, no total ou em paíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, deleitos ou incorreções

resultantcs da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúaÍnento da

execução contratual pelo Conaatante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia" caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não sontratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúâ reta, colateral

ou por afinidade. âté o terúeiro gfaU de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contmlo. nos

termos do anigo 48, parágrafo unico, ílâI ei n' 14.133, de 2021;

9.9. Quando nilo for possível a verificação da regularidade no Cadastro dc Fomeccdores. o conaâtado

deverá entregar ao setor responsáv€l pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociat; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) ceÍidÕes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRFI e 5) Certidão Ncgariva de Débitos Trabalhistas - CND'I:

9.10. Rcsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todâs as obrigações

trúalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e asdemais previstas em legislação específic4 cuja

inadimpl&rcia não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
FRÂNctsco H:*f;íffi*o
CARLOS CUNHA cimoçcuru
RUFINO:708467 ruFlNo:704.67231t7

213a1 ?#:iiojÍ&?'
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segt[ança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda" mânutençâo e vigilância de materiais, ferramentâs, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança higiene e disciplina.

9. 16. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisqucr mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exccto na condição de

apreadiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ulilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitaçâo na licitação:

9.19. Cumprir, durantc todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lci para

pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I ló);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo ltscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I ló, panágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

9-22. êlrcet. com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimeasionamento dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conlralação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no âí. 124, II. d, da l-ei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contralantei

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigr, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuaní a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCTMI. OBNICAÇÔES PERTINENTES À LGPD

l0.l . As paíes deverão cumprir a l,ei n' 13.709. de l4 de agosto de 2018 (I-GPD), quanto a todos os dados

pessoais a que 1eúaÍn acesso em ra7ão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

FnÂNCrSaO
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a ser firmado, a partir da apresentação da propostâ no procedimerto de contraÍação, independentemcnte de

declaração ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

10.3. É vedado o compaíilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administra@o devení ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los,

com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da [-GPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou conúatuais e somenle

enquanto nào prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e treinâÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

I 0 .7 . O ConlÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

10.8. O Contratante podeni realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o

Contratado atender prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contatante. prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adminisnativos, notâdamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em aÍnbiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso. data, horiário e registro

da Íinalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser dcsenvolvidos em formato interopeúvel. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I . O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverão scr comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XI!
I l.l. Não haverá exigência degarantia contrâturl da execuçilo.

12. CLÁUSULA DÉCTNNI SNCUXOA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS (ATt. 92,

xv) FRANcrsco *Hli:Ê:'áliil'*
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12.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conlrato;

b) dcr causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardaÍnento da execuçâo ou da enrcga do objeto da confataçâo sem motivo

justificado;

e) apr€sentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratol

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezq

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de t' de agosto de 2013.

12.2. Serâo aplicadas ao contralado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advert&rcia quando o contratado der causa à inexecução parcial do conhato. sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156. §2', da Lei n' 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licilâÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b". "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(aí. 156. § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "l'. "g" e "h" do subitem acima deste Contralo. bem como nas alíneas "b". "c" e "d". que

justifiquem a imposição de pernlidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de202l).

IV) Multa:

I ) Moratória de l0Á (um. por cento) por dia de araso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplidq até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do conúato por dia de

atraso iniustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n . 14.133, de 2O2l .

3) Compensatória" para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12. l. de l0
o/o a30.o/o do valor do Conúato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

l2-l - de 20o/o a 3oo/o do valor do Contrato-

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa serí de 20.%o a 30olo do

valor do Contrato-

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a mulla será de 57o a 20Yo do

valor do contrato. FRANCTSCO ^''Mdodêto'h'
cARLos cu N HA :ffl!"orff f 6co
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7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitern 12.1, a multa será de 8%o a 25"/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicaçâo das sanções prcvistâs neste Contrato não exclui. cm hipótese alguma" a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍt. 156, §9', da Lei n" 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a multa (art.

156, §7', da Lei n" 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do inleressado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data d€ sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021\

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento eventualmente

devido pelo Contratante ao Conaatado, além da perda desse valor, a diferença será desconlada da garantia

prestada ou sení cobrada judicialmente (aÍ.156, §8'. da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multâ poderá ser recolhida

administrativamente no pràzo miáximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçào

enviada pela autoridade competente.

l2-7 - A aplícagão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que Íssegure o contraditório e a

ampla defesa ao Confatado, observando-se o procedimento previsto no caput e pariígrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l', da l-ei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implanlação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lci no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na [,ei no

12.84ó, de 2013, serão apurados e julgados conjuntaÍnente, nos m€smos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confirsão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus adminisüadores e sócios com poderes d€ administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dircito, com o Contratado.

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. ló0, da Lei n" 14.133, de 2021)

IRANIEIo ffii5HfJffi*": ffiil*%1"'uJfl$'m"u:1""'
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l2.l l. O ContrâtâÍte deveriá, no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidadc no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ. l6l. da Lei n' 14.133,

de202l\

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" l4.l33nl.
12.13. Os débitos do contratado para com a Adminishação conffatarte. resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrent€s deste mesmo contrato ou de outros conlratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES,ME n" 2ó, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATI 92, XDi)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não lorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaú prorrogada até a

conclusão do objeto, ca.so em que devená a Administração providenciff a readequação do cronograma

hxado para o contrato.

13.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído €m mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contmto e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade dâ execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bern como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se taÍnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conlÍato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 devení ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

r3.53r..Indenizaçõesemultas. !ltl!!!g.... âülüi*:Fji'fli""
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13.6. A extinção do contralo não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômrco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 I, caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato podcrá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza tócnica-

comercial, econômica- financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conlratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato. ou que deles seja cônjuge, comparúeiro ou parente ern linha reta colaterâl ou por aÍinidade. até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATL 92, VII!
14.1. As despesas decorrentes da prescnte contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamenlo da Secretaria da Agicultur4 Meio Àmbiente e Pesca, na dotação:0701.04.122.0402.2.036 '
Gcrcnciamento e Manutençâo das Atividades Gerais da Secrctaria do Des. Rural, Agric. e Meio Ambiente.

R§ 710.599,11 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da I-ei

Orçamentâria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIIV1A QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATT 92, IID

15.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcrml srxte - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais altcrações contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos ars. [ 24 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

16.2. O conúatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à

pévia aprovação da consultoria jurídicâ do contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveÉ ocorrcr no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros quc não caracterizam alteração do contrato podem ser rcalizados por simples apostila"

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l3ó da Lei n' 14.133, de 2021.

tltN!!!9 f;trÊf{:ffi*"
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rz. cr,Áusula nncrua sÉrnaA - pusllclçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet em atenção ao aÍt. 9 [, caput, da Lci n.' 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2", da Lei n. 12.527 , dc20ll,
clc aÍt.7', §3'. inciso V. do Decreto n. 7 .724, de 7017.

lE. cLÁusuLA DÉcnua orr.Lv.L-FoRo (art.92, §l')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Conlrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme aí. 92, §1", da Lei n"

t4.l33Dl.

JAGUARII]t,/CE. 24 de fcvcreiro de 202ó.

Secretâria dâ ra, Meio e Pesca

CNPJ 07.,1.13.708/0001-ó6

JOSÉ RJCARDO MENDES DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE
FRANCISCO Asinàdo de fo,ma dieíar po,

CARLOS CUNHA FR^Nc'Ío cÂRtos crrNHA
RrlÍlNO:704.aó7233a7

RUFINO:708467233 oâdo': 202ó.02-24 1ss7:5 r
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F C CUNIIA RUFINO LTDA

CNPJflVIF N" l 0.587.062/0001 -03

FRANCISCO CARLOS CUNIIA RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA
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